


		TÓPICOS ESPECIAIS EM  CONTABILIDADE



		ATIVOS INTANGÍVEIS



		Prof. Dr. Antonio Ronaldo Madeira de Carvalho





		SUMÁRIO



		1. ATIVOS NÃO CIRCULANTES...................................................................... 3



		1.1 Ativos Intangíveis ........................................................................................ 4



		1.1.1 Contas do Ativo Intangível.................................................................. 11



		1.2 Material Complementar............................................................................. 18



		2. REFERÊNCIAS.............................................................................................. 19





		2





		1. ATIVOS NÃO CIRCULANTES



		Se você tem em mente que os ativos circulantes representam as  disponibilidades financeiras, leia-se bens e direitos que serão convertidos em  dinheiro, vendidos e até mesmo consumido dentro de um determinado ciclo  operacional que se enquadra dentro de um curto prazo, então fica mais fácil  perceber e compreender o que são ativos não circulantes. Sem síntese, alguns  ativos da empresa não estão a venda por se tratar de ativos de uso da empresa,  entende-se que alguns ativos estarão imobilizados para uso operacional, como  máquinas, veículos, móveis. Outros ativos só poderão ser convertidos em dinheiro  no longo prazo, dessa forma vale reforçar que para as normas contábeis o longo  prazo representa todos os bens e direitos que poderão ser convertidos em dinheiro  bem como obrigações que vencem após o término do exercício social (ano)  seguinte. Com tudo isso em mente é fácil perceber que alguns ativos só serão  convertidos em dinheiro no longo prazo.



		Como exemplo imagine uma vinícola onde os seus toneis de carvalho  armazenados vinhos em processo de fermentação, que ficaram prontos para o  consumo após 3 anos, ao mesmo tempo essa empresa possui também uma  quantidade de vinho já envasado em garrafas que já estão prontas para  comercialização, ambos representam estoque, todavia o vinho em processo de  fabricação deve ser registrado no estoque dentro do grupo que compõe os ativos  não circulantes, pois a sua conversão em dinheiro é esperada no longo prazo. Da  mesma forma podemos perceber um investimento cujo resgate será realiza do  após 60 meses, sendo assim ele também terá a sua conversão em dinheiro no  longo prazo, devendo também ser registrado como investimento de longo prazo  pertencente aos ativos não circulantes.



		Dessa forma a teoria contábil aponta como ativo não circulante os grupos  de conta listados abaixo:



		▪ Ativo Realizável a Longo Prazo;



		▪ Investimentos;  ▪ Imobilizado;  ▪ Intangível.
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		O ativo não circulante dentro do balanço patrimonial teve essa estrutura  estabelecida pela lei 11.941/2009, que para compatibilizar a contabilidade  brasileira com as normas internacionais (IAS/IFRS), juntou os antigos grupos Ativo  Realizável a Longo Prazo (ARLP) e Ativo Permanente (AP). Conforme verifica- se  no art. 178, 6.404/76, atualizada pela Lei n. 11.941/2009, que estabelece: § 1º, II  - “ ativo não circulante, composto por ativo realizável a longo prazo, investimentos,  imobilizado e intangível .



		A lei ainda, traz a temos a definição legal e societária para as contas que  devem ser classificadas nos subgrupos que compõem o Ativo Não Circulante, no  art. 179, que estabelece:



		“II - no Ativo Realizável a Longo Prazo: os direitos realizáveis após o  término do exercício seguinte;



		III - em investimentos: as participações permanentes em outras sociedades  e os direitos de qualquer natureza não classificáveis no ativo circulante e que não  se destinem à manutenção da atividade da companhia ou da empresa;



		IV - no Ativo Imobilizado: os direitos que tenham por objeto bens corpóreos  destinados à manutenção das atividades da companhia ou da empresa ou  exercidos com essa finalidade, inclusive os decorrentes de operações que  transfiram à companhia os benefícios, riscos e controle desses bens;



		VI - no intangível: os direitos que tenham por objeto bens incorpóreos  destinados à manutenção da companhia ou exercidos com essa finalidade,  inclusive o fundo de comércio adquirido.”



		1.1 Ativos Intangíveis



		Os ativos Intangíveis são um subgrupo do ativo não circulante, que será  composto por todos os bens incorpóreos utilizados nas atividades da empresa,  não monetários e sem substância física.



		Desta forma, os ativos intangíveis, conforme Silva (2008, p. 250) são os  “bens imateriais, abstratos, incorpóreas, tais como: marca, patentes, benfeitorias  em imóveis de terceiros, fundo de comércio ou ponto comercial (somente quando  se adquire de terceiros).” Corrobora com essa definição o CPC 04(R1), bem  intangível é “um ativo não monetário identificável sem substância física”.
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